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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAC 

Lei n2  702 

de 28 de Dezembro de 1.966.— 

"Autoriza conclusão Obra escola rural do Aber—

ta() em construção e abre crédito especial".— 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucai, 

por seus representantes decretou e eu, em seu nome sanciono a 

seguinte lei:— 

Art. 12  Fica o Chrfe do executivo Municipal 

autorizado a concluir a obra em construção da escola rural do A—

bertão, podendo despender com esse serviço até a importância de 

Cr$950.000 ( Novecentos e cincoenta mil cruzeiros ) 

Art. 22 — Para atender a despesa autorizada 

pelo art. 12  desta lei, fica o Poder Executivo Municipal autori—

zado a abrir no torrente exercício o crédito especial Mó a im—

portância de Cr$950.000 ( Novecentos e cincoen4-a mil cruzeiros ) 

Art. 32  — Revogadas as disposições em contrário 

entrará esta lei em vigor na data de sua publicação.— 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento 

e execução desta lei pertencer, que a cumpram 

e façam cumprir tão inteiramente como nela se 

contem.— 

Registre-se e publique—se.— 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí, 28 de Dezembro de 

1.966.— 

/ ( Antônio Proc•pio da Costa ) 

Prefeito Municipal 

( Joanna D'arc Baldoni 	) 

Diretora do Departamento de Adm. 
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